Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 02/2011
“Denomina a rua Secundária no bairro Andiara de rua Sinval Alves da Silva , e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 
Art. 1º. Fica denominado de rua Sinval Alves da Silva, a  rua secundária do bairro Andiara.

Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA
Nascido em 26 de julho de 1920, o Sr. Sinval Alves da Silva, era filho do conhecido João Dâmaso  e Sâ Dica.
Conhecido como Mocó, casou-se em 1944 com Georgina, com quem teve 7 filhos, 19 netos e 3 bisnetos. 

Envolve-se na política desde muito cedo, quando recebia em sua fazenda, a conhecida fazenda do Urubu, grandes nomes como Eliseu Resende, Magalhães Pinto e outros. 

Representou o município, como delegado da antiga Arena, tinha vários amigos de todas as idades e classes.

Teve várias profissões, entre elas taxista, fazendeiro, dono de churrascaria e até produtor de cachaça.

Mocó, era um homem de tradição, responsável pela festa de São Sebastião, no Urubu, a qual tinha uma verdadeira devoção.

Foi vereador do município, e contribuiu para toda a população através de várias ações sociais. Exerceu seu papel de forma exemplar, alegre e reta.

Ser homenageado através de seu nome dado a uma rua do município que tanto amou, onde quem passar por lá poderá lembrar da pessoa do bem que o querido cidadão Sinval era para Pedro Leopoldo.

Sua postura o tornou uma pessoa bem quista, admirada e respeitava por todos os pedroleopoldenses, todos agradecidos pelo emprenho que teve pela cidade.
Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 2011.
PAULO FERREIRA PINTO
Vereador
